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PROJETO DE LEI Nº  006/2004

AUTORIZA O MUNICÍPIO RECEBER PARTE DE UMA FRAÇÃO DE TERRAS RURAIS, PARA FINS DE CESSÃO DE USO, DO SR. IRTON HELIO GEMMER, PARA IMPLANTAÇÃO DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber do Sr. Irton Helio Gemmer, em Cessão de Uso para Implantação do Reservatório de água, parte do Lote Rural 42 da 1ª secção Turvo, com área superficial de 283,60m², situada na localidade de Lajeado Três Passos, Distrito Administrativo da Sede, neste município de Três Passos, com as seguintes confrontações: ao NORTE, por uma linha de 57 metros, com a fração de terras do mesmo lote rural nº 42 da 1ª secção Turvo; ao SUL, por uma linha de 60,80 metros, com a fração de terras do mesmo lote rural nº 42 da 1ª secção Turvo; ao LESTE, por uma linha de 8,00 metros, com a fração de terras do mesmo lote rural nº 42 da 1ª secção turvo e, OESTE, por uma linha de frente de 5,65 metros, pela estrada municipal TS – 275, com a fração de terra do mesmo lote rural nº 42 da 1ª secção Turvo e, por uma linha de 4,00 metros, com a fração de terras do mesmo lote rural nº 42 da 1ª secção Turvo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.

Aos 15 dias do mês de janeiro de 2004.
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